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RELATÓRIO INICIAL 
1. APRESENTAÇÃO 
 
 Em cumprimento do Despacho de fls. 39/40, que determina a análise da denúncia 
protocolizada no Proc. 03594/24, no conjunto das contratações das festividades juninas em Santa 
Rita/PB, edição de 2024, a auditoria passa a expor o seguinte entendimento. 
 
2. ANÁLISE DA DENÚNCIA (PROC. 03594/24) 
 
 Relatório da Ouvidoria, encartado às fls. 31/33, traz a síntese dos fatos denunciados. 
 

 
  

Breve relato. Passo a analisar.   
 
 As acusações aportadas pelo denunciante, em apertada síntese, tratam da impossibilidade 
da contratação de artistas de grande renome nacional para o São João de Santa Rita/PB, edição 
2024, no entendimento de que o referido Município enfrentaria situação desequilíbrio financeiro, e 
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que o referido gasto acarretaria inadimplementos de pagamentos prioritários, a exemplo da falta de 
cumprimento do PCCR e reajuste salarial dos servidores públicos efetivos, que se encontraria com 
os vencimentos deficitários, e atraso no pagamento de fornecedores. 
  

Acusa também uso indevido do FUNDEB, e “falso investimento na saúde”, segundo o 
denunciante, com R$ 0,64 (Sessenta e quatro centavos), por mês, por cada Santa-Ritense, ou seja, 
pouco mais de R$ 0,02 (dois centavos) por dia para cada habitante. Como prova das suas alegações, 
o denunciante acosta, às fls. 11/25, a apresentação com primeiros resultados da Auditoria 
Coordenada n° 03/2023, realizada por este TCE-PB1.   
 
 O contexto das acusações trazidas ao conhecimento deste Tribunal de Contas recomenda 
confrontar as despesas com festividades com a situação geral das contas de Santa Rita/PB, a partir 
do Processo de Acompanhamento de Gestão – PAG 2023, no qual se registra que, entre janeiro até 
julho, o respectivo gasto foi de R$ 5.446.400,00 (Proc. 00402/23, fls. 830).  
 

 
  
 Números que podem ser ainda maiores, considerando que o Doc. 32112/23, de 24/03/2023, 
aponta valores iniciais de R$ 2.287.100,00, e o seguinte Doc. 81808/23, de 01/08/2023, menciona 
que os empenhos com festividades totalizam R$ 8.509.950,00.  
 

 

 

 
(...) 

 
Doc. 32112/23 

 
Doc. 81808/23  

                                            
1 https://tce.pb.gov.br/publicacoes/auditorias-coordenadas/saude-atencao-basica  
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 A partir de números apenas aproximados, considerando que a Prestação de Contas Anual de 
2023, nesta data, não consta com instrução inicial (Proc. 02234/24), o confronto entre receitas e 
despesas aponta para indícios de déficit de R$ 19.810.085,332, também evidenciados pelo 
Observatório SAGRES3, que mostra índice de 0,96 de equilíbrio de contas em Santa Rita4.   
 

 
  

 
 Com relação ao ano em curso, nesta data, o Observatório SAGRES mostra que a situação 
orçamentária em Santa Rita é superavitária, com a proporção de que as receitas superam as 
despesas em 37%, daí o índice ser 1,37, em dados atualizado até 02/2024.  
 

 
                                            
2 R$ 433.254.190,37 – R$ 453.064.275,70 = (R$ 19.810.085,33).  
3 https://tce.pb.gov.br/observatorio-de-dados-1/observatorio-sagres  
4 Significa dizer que as receitas auferidas são capazes de cobrir 96% das despesas estimadas.  
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Logo, considerando os números aproximados e provisórios acima apresentados, pendentes 

de confirmação na ocasião da instrução do Proc. 02234/24 (PCA), observa-se que o cenário 
orçamentário não confirma a acusação deficitária de R$ 50 milhões (fls. 26). Além disso, cabe frisar 
que o déficit de  R$ 19.810.085,33, em 2023, representa 4,57% da receita arrecadada pelo ente5.   

 
 Quanto às informações na área da Saúde, o relatório de acompanhamento, às fls. 937/978 
do Proc. 00402/23 (PAG), que detalha a apresentação dos dados da Auditoria Coordenada n° 
03/2023, aponta baixo índice de conformidade das Unidades de Saúde inspecionadas, que coloca 
Santa Rita/PB no último lugar no raqueamento realizado (fls. 22).  
 

 

 
 

 

 
 

Em que pese Santa Rita/PB ter atingido o mínimo exigido de 15% estabelecido no art. 198, 
§ 3º, I, da CF c/c o art. 7º da Lei Complementar n. 141/2012, relativo a aplicações em Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – ASPS, conforme evidencia o Observatório SAGRES (24,90%).    

 

 

                                            
5 R$ 19.810.085,33 / R$ 433.254.190,37   
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 Em 2024, nesta data, o Observatório SAGRES mostra que o atual percentual de aplicações 
em ASPS é de 22,52% da receita de impostos, inclusive transferências, em dados atualizado até 
02/2024. 
 
 

 
 

 Cabe frisar, no entanto, que o entendimento de que o atingimento do percentual mínimo em 
ASPS não significa afastar o questionamento de que se poderia priorizar ainda mais investimentos 
na área da saúde de Santa Rita/PB, por exemplo, em ações de correções das questões apontadas 
pela fiscalização do TCE-PB, inclusive objeto de alerta no PAG (fls. 942 e fls. 979, do Proc. 00402/23).  
 

 
 

 

 
 

 No que toca ao gasto per capita em saúde em Santa Rita/PB, apontado pelo denunciante 
como R$ 0,02/hab./dia (fls. 26), o SAGRES mostra que os pagamentos, no ano de 2023, totalizaram 
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R$ 106.701.535,66, valor que dividido igualmente pela população de 149.910 pessoas6, resultará 
em gasto R$ 711,77/hab./ano, ou seja, R$ 1,95/hab./dia, que diverge do acusado.   
 

 

 
 
 Contudo, é fato que os indicadores de desempenho do Ministério da Saúde7, relativos ao 
último quadrimestre de 2023, apontam atendimento da meta apenas para o pré-natal (consultas, 
sífilis e HIV), com desempenho mediano para (gestante saúde bucal, cobertura polio e penta, 
hipertensão e diabetes), e baixo para cobertura citopatológico8. Desempenho que poderia ser 
aperfeiçoado com maior priorização de recursos, ao invés de se optar por festividades de grande 
porte.   
 

 
 

 
 

 
 

 No tocante à situação na área da educação em Santa Rita/PB, o Observatório SAGRES 
evidencia o atingimento de 93,55% em aplicações do FUNDEB, em 2023, que atende ao mínimo de 
70% estabelecido no art. 212-A, XI, da CF. O saldo de 4,57% também está dentro do limite de 10% 
fixado no § 3º do art. 25 da Lei n° 14.113/2020. 

                                            
6 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pb/santa-rita/panorama  
7 https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/federal/indicadores/indicadorPainel.xhtml  
8 Nota técnica. Visualização semafórica. Se menor que 40% da meta = vermelho. Se entre 40% e 69% da meta = laranja. 
Se entre 70% e 99% da meta = verde. Se maior ou igual a meta = azul. Para todos os indicadores a meta é que os 
resultados fiquem dentro da faixa grafada em VERDE ou AZUL.   
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 Quanto às aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), o Observatório 
SAGRES mostra atendimento, do mínimo de 25%, no ano de 2023. Porém, é fato que, na presente 
data, o percentual ainda não foi atingido em 2024, em dados atualizado até 02/2024.   
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No que toca as acusações de falta de cumprimento do PCCR e reajuste salarial dos servidores 

públicos efetivos, entende-se se tratar de questões mais específicas, cujo exame recomenda que 
seja realizado na ocasião da instrução da Prestação de Contas Anual de 2023 (Proc. 02234/24).   

 
Quanto à acusação de atraso no pagamento de fornecedores, de fato, o SAGRES aponta 

diferença significativa entre as despesas liquidadas e pagas, no entanto, nos presentes autos, não 
se mostra viável esta verificação, até mesmo por não ser objetiva (quantos dias?), e requer a análise 
individualizada de cada um dos empenhos.  

 

 

 
 
No contexto geral do exame das contas, mostra-se importante verificar a situação 

previdenciária em Santa Rita/PB, segundo informa o Observatório SAGRES, com evidência de 
tendência de crescimento das disponibilidades no Regime Próprio em 2023.    
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 Não obstante as naturais oscilações, o Observatório SAGRES mostra índice favorável de 
sustentabilidade do Instituto Próprio de Previdência Santa-Ritense,  em números que mostram a 
capacidade média de pagamento de 05 (cinco) folhas de inativos, relativo ao exercício de 2023.   
 

 
 

A proporção de 2,6 servidores ativos para cada inativo, não obstante ser inferior ao desejável 
3,0, não pode ser considerada crítica.  
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 Registre-se, no entanto, que os números provisórios do SAGRES, possíveis de serem 
alterados quando da elaboração da PCA de 2023, mostra indícios de que de valor devido de 
obrigações patronais ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS é de R$ 3.576.066,24, dentre 
os quais não foram empenhados R$ 3.523.976,11. Números que também desafiam a opção por 
priorizar as grandes festividades.  
 

 
 
 Portanto, ainda que tenham sido atingidos os percentuais mínimos das aplicações 
constitucionais (ASPS, FUNDEB e MDE), a análise dos aspectos gerais das contas de Santa Rita/PB 
aponta para a necessidade de priorização dos gastos em áreas sensíveis (Saúde e Educação), bem 
como para dos valores acima apontados como devidos ao Regime Geral da Previdência Social.  
  
3. ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES DO SÃO JOÃO DE SANTA RITA – EDIÇÃO 2024 
 
 Conforme anunciado pela Prefeitura de Santa Rita/PB9, no período de 12/06 até 07/07, 
planeja-se realizar 17 (dezessete) dias de festividades, com 65 (sessenta e cinco) artistas, alguns 
deles de grande renome nacional, portanto, com o direcionamento de significativo desembolso de 
recursos públicos no pagamento de altíssimos valores de cachês.  
 

 
                                            
9 https://santarita.pb.gov.br/prefeito-emerson-panta-lanca-sao-joao-de-santa-rita-2024-com-atracoes-ineditas-na-cidade/  
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12 de junho 
Gusttavo Lima 
Bruno & Denner 
Bell Santana 

14 de junho 
João Gomes 
Seu Desejo 
Capilé 
Thaysinha 
 

15 de junho 
Wesley Safadão 
Daniel Almeida 
Mauricinho 
Ruan Forrozeiro 

16 de junho 
Tarcísio do Acordeon 
Bell Marques 
Espora de Ouro 
Gera Almeida 

19 de junho 
Padre Fábio de Melo 
Padre Puan Ramos 

20 de junho 
Aline Barros 

21 de junho 
Elba Ramalho 
Toca do Vale 
Fabiana Souto 
Campeões do Forró 
Marcia Rodrigues 

22 de junho 
Ávine Vinny 
Vicente Nery 
Rainhas da Farra 
Belo Safadão 

23 de junho 
Mara Pavanelly 
Waldonys 
Mira Maya 
Gil Perrory 

24 de junho 
Rey Vaqueiro 
Brasas do forró 
Guilherme Ferri 
Taty Silva 
Italo Imperador 
 

26 de junho 
Fulô de Mandacaru 
Raphaela Santos 
Osmídio Neto 
Duarte Júnior 

27 de junho 
Maiara & Maraisa 
Vitor Fernandes 
Jaccy 
João Lucindo 

28 de junho 
Taty Girl 
Priscila Senna 
Fogo na Roupa 
Chico Forrozado 

29 de junho 
Joyce Tayná 
Desejo De Menina 
Claudiano Geração 
Grupo Xodó 
Swing do Forró 

05 de julho 
Eric Land 
Felipe Amorim 
Bonde do Brasil 
Pedro Elias 

06 de julho 
Raí Saia Rodada 
Fabinho Testado 
Banda Encantu’s 
Vanessa Santos 

07 de julho 
Henry Freitas 
Dorgival Dantas 
Forró da LIVE 
Isaac Roosevelt 

   

 
 Em termos orçamentários, registre-se que, pesquisa na Lei Orçamentária Anual de 2024 
(Doc. 01491/24), não foram encontrados elementos diretos de que a despesas relacionadas a 
realização do São João de 20224 já teriam sido autorizadas pela Câmara de Vereadores.     
 
 Registre-se, por oportuno, a aprovação da Lei Municipal nº 2.198/2024, de 02/05/2024, que 
autoriza o remanejamento, a transposição e a transferência de fontes de recursos das dotações 
orçamentárias constantes na Lei Municipal n° 2.177/2023 – Lei Orçamentária Anual para 2024, e 
adota outras providências10. 
 
 Portanto, observa-se acima que a própria Câmara Municipal de Santa Rita/PB já autorizou o 
Sr. Prefeito possa realizar alterações na Lei Orçamentária de 2024, com remanejamento de recursos 
públicos que entender necessários para a realização das festividades de São João. A auditoria alerta 
que há risco potencial de alterações em dotações em áreas sensíveis (Saúde e Educação).    
 

  
 

 

 

  

                                            
10 https://santarita.pb.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/Lei-Municipal-no-2.1982024.pdf  
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PLO 54/2024 – Projeto de Lei Ordinária11 

 
 Foi realizada diligência no Município, e solicitados documentos para o exame inicial (fls. 
07/09), prontamente atendidos pelo Sr. Prefeito (fls. 42/931), que não dispensa o envio regular 
de um dos procedimentos licitatórios, conforme previsão da Resolução Normativa TC n° 01/2023, a 
exemplo do que já foi encaminhado (Doc. 56109/24).  
 
 Importa destacar que, nesta oportunidade, não se mostra viável analisar cada uma das 
65 (sessenta e cinco) inexigibilidades já anunciadas, até mesmo pela proximidade do início dos 
eventos (12/06/2024). Logo, o exame será feito por amostragem, considerando questões de 
materialidade e relevância da despesa (R$ 500 mil).    
  
 Assim, registre-se que os documentos incialmente pela auditoria consideraram as 
publicações dos extratos ocorridas no Diário Oficial do Município, de 03/05/2024, dentre as quais se 
destaca a Inexigibilidade n° 000068/2024, pela materialidade e relevância da despesa, mencionada 
na denúncia do Proc. 03594/24 (juntado).  
 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00084/2024 - AVINE VINNY (R$: 180.000,00) 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00077/2024 - BONDE DO BRASIL (R$: 120.000,00) 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00075/2024 - MYRA MAYA (R$: 25.000,00) 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00068/2024 - BELL MARQUES (R$: 500.000,00) 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00050/2024 - BANDA FULÔ DE MANDACARU (R$: 150.000,00) 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00047/2024 - PAVANELLY PRODUÇÕES (R$ 200.000,00) 
 

 Cumpre registrar que, após a solicitação de documentos, em 06/05/2024, foi publicado no 
Diário Oficial de Santa Rita/PB outro extrato de contrato, com a elevação da soma dos valores de 
cachês de artistas para R$ 1.475.000,00. 
 
 INEXIGIBILIDADE Nº IN00066/2024 - SAIA RODADA (R$: 300.000,00).  

                                            
11 https://sapl.santarita.pb.leg.br/materia/pesquisar-materia  
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 Importante destacar que, no Diário Oficial de 10/05/2024, consta a publicação do edital de 
Credenciamento nº 01/2024, cujo objeto trata da captação de patrocínio pessoas jurídicas de direito 
privado para a realização da festa São João de Santa Rita de 202412.  
 

  

 

 

 

 

 

 
 Com relação à infraestrutura para o evento, pesquisa no Tramita mostra os seguintes avisos 
de licitações em andamento.  
 

 

 
                                            
12 https://santarita.pb.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/Diario-Oficial-n.-2196-510-de-maio-de-2024.pdf  
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3.1 INEXIGIBILIDADE Nº IN00068/2024 (fls. 288/453) 
 
 Quanto aos aspectos gerais da Lei n° 14.133/2021, pesquisa no Banco de Legislação do TCE-
PB13 mostra que Santa Rita/PB encaminhou 25 (vinte e cinco) regulamentos, dentre os quais se 
destaca, o que trata do Plano de Contratações Anual (PCA), Procedimentos Auxiliares 
(credenciamento), Pesquisa de Preços e Estudo Técnico Preliminar.   
 

  

 
(...) 

 
(...) 

 
(...) 

 
 

 
 O Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP14, principal instrumento de publicidade 
da Lei n° 14.133/2021, evidencia o início da utilização por Santa Rita/PB, nesta data, com o envio 
de 45 (quarenta e cinco) procedimentos, ausente o envio do Plano de Contratações Anual – PCA, 
conforme exigência do art. 174, § 2°, inciso I, da referida legislação.  
 

Art. 174, § 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das 
contratações: 
I - planos de contratação anuais;  

                                            
13 https://legislacao.tce.pb.gov.br/   
14 https://www.gov.br/pncp/pt-br  
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 Consta o envio do aviso de contratação, art. 172, § 2°, inciso III, da Lei n° 14.133/2021.   
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Art. 174, § 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das 
contratações: (...) 
III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação 
direta e editais de licitação e respectivos anexos; (Destaquei) 

 
 Com relação ao contrato n° 00316/2024 (fls. 442/446), assinado em 01/05/2024, deveria ter 
sido encaminhado ao PNCP até o dia 15/05/2024, mas não consta no referido Portal. Logo, não 
tem eficácia, que impede até mesmo a emissão da Nota de Empenho n° 0001077.  
 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e 
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: (...) 
 II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (Destaquei) 
 
 

 
 
 Cumpre registrar que não foram encontradas publicações de outros contratos associados ao 
São João de Santa Rita/PB no PNCP, em possível desacordo com o art. 94 Lei nº 14.133/2021.  
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 No que toca às verificações gerais do art. 72, incisos I ao VIII, da Lei nº 14.133/2021, a 
auditoria passa a expor as seguintes considerações:  
 
a) Documento de Formulação da Demanda (fls. 288/293): Manifesta que a apresentação do 
artista Bell Marques será de 90 minutos, com pagamento de 50% até 48 horas antes do show e 
50% após a apresentação. 
 
b) Estudo Técnico Preliminar (fls. 294/299): No qual se destaca que o valor de artistas de 
renome possui preços variados, com o registro de que o valor de R$ 500 mil, que se coadura com o 
apurado em eventos semelhantes (fls. 295). Quanto a antecipação de pagamentos, justifica que 
decorre da necessidade do deslocamento da banda, e a considerável concorrência no período (fls. 
296).  
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  Acontece que o art. 15 da Lei nº 14.133/2021 não trata de antecipações de pagamentos15, 
regras do art. 145, §§ 1º ao 3º, com exigência de garantia adicional como condição para o 
pagamento antecipado.  
 

Art. 145, § 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar 
sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a 
obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser 
previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de 
licitação ou instrumento formal de contratação direta. 
 
§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como 
condição para o pagamento antecipado.  
 
§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 
deverá ser devolvido. (Destaquei) 

 
 Risco da execução contratual que deveria ter sido considerado na etapa preparatória do 
processo licitatório. 
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: (...) 
 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; (Destaquei) 

 
c) Termo de Referência (fls. 301/309). Estimativa de despesa (fls. 319/323): O Sr. 
Wendel de Araújo Vicente (Secretário de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer) às fls. 319, informa 
que o valor de R$ 500 mil foi obtido a partir de valores de shows realizados em outras localidades.  
 

• Picos - Piauí (Show em 23/01/2024, R$ 650 mil, fls. 320); 
• Salvador – Bahia (“Virada Salvador 2024”, R$ 1 milhão fls. 321); 
• Fortaleza – Ceará (“Fortal 2023”, R$ 600 mil, fls. 322).  

 

                                            
15 Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 
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 Acerca das fontes pesquisadas, entende-se que os shows em Picos/PI e Salvador/BA não 
servem de comparativo por se tratarem de final de ano. O conhecido “Fortal 2023”, realizado entre 
20 a 23/0716, também difere da logística de Santa Rita/PB. Porém, consulta no PNCP mostra 
contratações no mesmo valor de valor de R$ 500 mil, em Aquibada/SE, Araripina/PE, Itaberaba/BA, 
Capela/SE, Rio Pardo de Minas/MG, São Gabriel da Palha/ES (R$ 550 mil) e Urucui/PI (R$ 600 mil).  
 

 

 

 
 
 
d) Declaração de exclusividade (art. 74, § 1º): Junta declaração de exclusividade, em todo o 
território nacional, para a Pessoa Jurídica BM Produções, CNPJ 19.588.728/0001-04 (fls. 317).   

                                            
16 https://g1.globo.com/ce/ceara/fortal/noticia/2023/07/19/fortal-2023-g1-transmite-ao-vivo-as-quatro-noites-de-festa.ghtml  
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e) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido: Junta documentos às fls. 411/412. 
 
f) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária: Junta documentos às fls. 353/410. 
 
g) Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos: Junta Parecer Jurídico, com data de 24/04/2024 (fls. 424/432), no qual 
são alertados os riscos da antecipação de pagamentos, conforme se extrai dos seguintes trechos: 
 

 
(...) 

 
 

 A análise do Controle Interno, às fls. 433/437, com o apontamento da ausência de dotação 
orçamentária. 
 

 
 
h) Autorização da autoridade competente: Junta documento às fls. 414, assinada em 
22/04/2024, com aprovo em 23/04/2024 (fls. 423), considerados irregulares, por terem sido 
realizado antes do exame pelo assessoramento jurídico e da manifestação do Controle Interno.  
 
i) Contrato nº 00316/2024 (fls. 442/447): Não constam as garantias contratuais 
recomendadas pelo assessoramento jurídico (fls. 431).  
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 Repete as regras de antecipação de pagamento trazidas desde o Documento de Formulação 
da Demanda (DFD), alertadas pela própria assessoria jurídica da Prefeitura de Santa Rita/PB, e sem 
garantias, por exemplo, de como será resolvido o contrato se o show não for realizado, por iniciativa 
de qualquer das partes, ou até mesmo em razão de força maior ou caso fortuito.  
 

 
 
4. CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, após análise das acusações trazidas ao conhecimento deste Tribunal de 
Contas, em uma análise perfunctória, típica dos procedimentos de natureza cautelar, ainda que 
tenham sido atingidos os percentuais mínimos das aplicações constitucionais (ASPS, FUNDEB e 
MDE), a análise dos aspectos gerais das contas de Santa Rita/PB recomenda a priorização dos gastos 
em áreas sensíveis (Saúde e Educação). Por conseguinte, entende-se que a denúncia é 
PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

 
Quanto a análise das contratações para o São João de 2024, anunciadas pela Prefeitura de 

Santa Rita/PB com uma grade de 65 (sessenta e cinco) artistas, alguns de grande renome nacional, 
com altíssimos valores de cachês, registre-se que 07 (sete) já foram contratados, cuja soma totaliza  
R$ 1.475.000,00, dentre os quais foi examinado aquele de maior materialidade e relevância. 

 
Exame que evidenciou diversas falhas, dentre as quais se destaca o pagamento de 50% até 

48 horas antes do show, e 50% após a apresentação de 90 minutos, criticada até mesmo pela 
própria assessoria jurídica de Santa Rita/PB, mas mantida em cláusula de contrato. 
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Adicionalmente, conforme pontuou o Controle Interno da Prefeitura de Santa Rita/PB, não 

há comprovação da dotação orçamentária para o pagamento do referido show, também não 
encontrada por esta auditoria na Lei Orçamentária Anual de 2024 (Doc. 01491/24), que não traz o 
detalhamento suficiente da programação das despesas.  

 
 Em que pese a Lei Municipal nº 2.198/2024 autorizar o remanejamento, a transposição e a 
transferência de fontes de recursos das dotações orçamentárias constantes na Lei Municipal n° 
2.177/2023 (LOA 2024). A esse respeito, a auditoria alerta que há risco potencial de alterações 
em dotações em áreas sensíveis (Saúde e Educação).    

   
Por conseguinte, entende-se estarem presentes robustos INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADES, fartamente evidenciados ao longo deste relatório, a exemplo das falhas 
cometidas na Inexigibilidade nº IN 00068/2024, bem como o PERIGO NA DEMORA CAPAZ DE 
CAUSAR DANOS AO ERÁRIO, tanto pelo desconhecimento de qual será o real montante do gasto 
da contratação de toda a grade de artistas, e de toda a infraestrutura requerida para realizar o 
evento “São João de Santa Rita/PB – edição 2024”, como também pelas consequências 
orçamentárias que resultarão das alterações que forem feitas na Lei Orçamentária Anual de 2024.   

 
 Assim, preenchidos os requisitos regimentais do art. 195, § 1º, do Regimento Interno do 

TCE-PB, recomenda-se fortemente a SUSPENSÃO CAUTELAR dos atos administrativos que 
envolvem a realização do evento “São João de Santa Rita/PB – edição 2024”, no estado em que se 
encontrarem, até ulterior manifestação deste Tribunal de Contas, sem prejuízo da imediata 
COMUNICAÇÃO ao Ministério Público Estadual, Promotoria com atuação em Santa Rita/PB, para 
conhecimento deste processo, e providências que entender cabíveis.  

 
Por fim, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, necessária se faz a 

CITAÇÃO do Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta (Prefeito), e do Sr. Wendel de Araújo Vicente 
(Secretário Municipal de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer), com fins de que, querendo, 
apresentem DEFESA para as questões tratadas neste relatório.  

 
  É Relatório.  
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